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ERRATA AO EDITAL Nº 032/2014-UEPA 
 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

ENSINO MÉDIO/PIBIC-EM – 2014. 
 

A Universidade do Estado do Pará, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

- PROPESP torna público a alteração dos itens e subitens: 8 Do Calendário e subitem; 8.3 e 8.4 e 

10 DISTRIBUIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS, e subitem 10.3 do Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – Ensino Médio (PIBIC-EM), na categoria PIBIC-

EM/CNPq, que passa a ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais 

itens e subitens do citado edital. 

  

ONDE SE LÊ: 

8. CALENDÁRIO 

8.3. Divulgação do Resultado Preliminar: 14 de julho de 2014. 

8.4. Divulgação do Resultado Final: 18 de julho de 2014. 

 

10. DISTRIBUIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS 

.10.3. Após a divulgação do resultado final, o orientador contemplado deverá encaminhar a 

PROPESP via email propesp@uepa.br, no período de 21 a 27 de julho de 2014, a ficha cadastral 

com todos os dados do bolsista selecionado por ele, incluindo informações sobre conta bancária 

em nome exclusivo do bolsista. Sendo obrigatório que a conta-corrente seja no Banco do Brasil. 

 

LEIA-SE: 

8. CALENDÁRIO 

8.3. Divulgação do Resultado Preliminar: 23 de julho de 2014. 

8.4. Divulgação do Resultado Final: 31 de julho de 2014. 

 

10. DISTRIBUIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS 

10.3. Após a divulgação do resultado final, o orientador contemplado deverá encaminhar a 

PROPESP via email propesp@uepa.br, no período de  04 a 07 de agosto de 2014, a ficha cadastral 

com todos os dados do bolsista selecionado por ele, incluindo informações sobre conta bancária 

em nome exclusivo do bolsista. Sendo obrigatório que a conta-corrente seja no Banco do Brasil. 

 

Belém, 11 de julho de 2014. 
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